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EXM nº 1/2025
Brasília, 7 de julho de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito suplementar ao Orçamento de Investimento para 2025 aprovado pela Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Orçamentária Anual para 2025 (LOA-2025), no valor total de 3.309.800,00 (três milhões, trezentos e nove mil e oitocentos reais), em favor da Petrobras Biocombustível
S.A. – PBIO.
2. As empresas estatais, seguindo a dinâmica empresarial, possuem a necessidade de adoção de um planejamento flexível, o que as levam a retificar, quando necessário, suas projeções orçamentárias, a fim de se adequarem a seus planos de negócios. Nesse contexto, o crédito em referência tem por finalidade ajustar dotações orçamentárias de ações que constam no Orçamento de Investimento da empresa de modo a assegurar o desempenho operacional e a consecução dos empreendimentos prioritários estabelecidos para 2025.
3. A suplementação proposta pela PBIO, no valor total de 3.309.800,00 (três milhões, trezentos e nove mil e oitocentos reais), visa adicionar dotação às ações "4102 - Manutenção e Adequação de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos", no valor de R$ 2.285.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e cinco mil reais) e "4103 - Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e Teleprocessamento", no valor de R$ 1.024.800,00 (um milhão, vinte e quatro mil e oitocentos reais. O valor total suplementado nas ações 4102 e 4103 será custeado pelo cancelamento parcial de dotação da ação "21A4 - Manutenção e Adequação da Infraestrutura Operacional das Usinas de Biodiesel".
4. De acordo com a companhia, o reforço de dotação da ação "4102" tem o intuito de possibilitar uma possível mudança de sede da empresa, que demandará aquisições adicionais para as novas instalações. A ação "4103" segue com a mesma justificativa, pois a mudança de sede implicará também nas aquisições de ativos de informática na ação específica. De acordo com a empresa, o não atendimento do pleito impossibilitaria tais aquisições necessárias por ocasião da iminente troca de sede da companhia.
5. Quanto ao cancelamento parcial da ação "21A4 - Manutenção e Adequação da Infraestrutura Operacional das Usinas de Biodiesel", a empresa afirma que não trará impactos significativos em suas atividades, dada a revisão de projeções de gastos com as plantas industriais.
6. Tais motivações atendem ao estatuído na Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (LDO-2025), art. 52.
7. Em relação à meta fiscal, destaca-se que o pleito da empesa PBIO não gera impacto no resultado primário, uma vez que a LDO-2025, art. 3º, § 1º, inciso I, estabelece que as empresas do Grupo Petrobras não serão consideradas na meta de déficit primário.
8. A adequação do orçamento será realizada por meio de crédito suplementar "tipo 120", conforme previsto no inciso I do art. 2º da Portaria SEST/MGI nº 3.008, de 22 de abril de 2025, e no art. 51 da LDO-2025 que prevê a suplementação de subtítulos de projetos ou atividades acima dos limites autorizados na LOA-2025.
9. Ressalta-se ainda que, em consonância com o disposto no art. 51, § 2º, da LDO-2025, o prazo final para encaminhamento dos pedidos de créditos suplementares e especiais ao Congresso Nacional é 15 de outubro de 2025.
10. São essas as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o encaminhamento à consideração do Congresso Nacional do anexo projeto de lei.
Respeitosamente,
ESTHER DWECK
Ministra da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
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